
Cfunarc*lutràctpaf &.ftW
oo espínrro sANTo

Av. Je.ônimo Monteirc, no 38, 2'. Piso- Centío - Alegre (ES) - CEPi 2S.50G000
Telefax (28) 3552-í147 / 3552-3707 - cmalegre@zaz.com.br

PRo'TDTO DD LEr rf OO2/2O22 - CMA/ES

Inícíatíaa: Vereadora Taízq Garcia Varoas Plroaaní

Assunto: Dlspõe sobre a crlaeão do Título «Senidor Pítbllco
Padrdo".

Relatórlo:

Trata-se de proposição de iniciativa da Vereadora Taíza Garcia Vargas
PirovaniEduardo Silva Fernandes, dispondo sobre a instituição do Título
denominado "SERVIDOR PUBLICO PADRÁO" no âmbito do Município de Alegre,,
visando homenagear servidores e empregados públicos, sejam eles, ativos ou
inativos.

Emsumaéorelatório.

Primeiramente, com relação à redaçáo, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei ComplementaÍ 9511998, considero que a proposiçáo encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que se refere à competência, a proposiçáo em ex,une também se aÍigura
revestida de legalidade, pois por força da Constituição Federal (art. 30, I e II), os

Municipios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na
competência de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementaÍ a legislação

federal e estadual no que couber.

Da mesma forma, o a;.t.28,I, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o

artigo 8" da Lei orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar
sobre âssuntos de interesse local.

No concernente à competência e iniciativa para deflagrar o processo legislativo,
também náo há qualquer úcio no presente Projeto de Lei, considerando o disposto no

aÍt. 47 , XVIJ, da Lei Orgânica Municipal, ouerbis':

"Art. 47. Compete exclusivamente à Câmara Municipal:
(..)
XVlt - outoryar títulos e honrarias, nos termos da lei;"
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Pelo exposto, s.m j., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre/ES, 15 de março de 2022.
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